I – Portarias de 11/02/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:

Designando:
nº 954/2010 – Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli, 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

B – Assessoria

Interrompendo: 
nº 955/2010 – no dia 11 de fevereiro de 2010, por absoluta necessidade de serviço, o período de 30 (trinta) dias de férias de Patricia Linn Bianchi, 4º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, restando 01 (um) dia para gozo oportuno.

Designando: 
nº 956/2010 - Larissa Motta Nunes Liger, 2º Promotor de Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para assumir o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 7 a 22 de janeiro, para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 23 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 16 de janeiro de 2010.

nº 957/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 10 de janeiro de 2010.

nº 958/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 5 a 12 de janeiro de 2010.

nº 959/2010 – Andre Vitor de Freitas, 2º Promotor de Justiça de Mococa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, oficiar nos autos do inquérito policial nº 42/2010, em trâmite pela Delegacia de Polícia de Mococa, a partir de 9 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 19.590/10)

nº 960/2010 – Andre Vitor de Freitas, 2º Promotor de Justiça de Mococa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, oficiar nos autos nº 68/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Mococa, a partir de 9 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 19.590/10)

nº 961/2010 – Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular, Vera Cecília Moreira, 26º Promotor de Justiça de Guarulhos, Patricia Ignacio Teixeira, 8º Promotor de Justiça de Guarulhos, Marcia Leguth, 4º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 10 de fevereiro de 2010.

nº 962/2010 – Debora Elaine Paulella Calmon Ribeiro, 10º Promotor de Justiça de Santo Andre, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Santo Andre, de 5 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 963/2010 – Fernando Antonio Abujamra, 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para acumular, sem ônus para o Ministério Público, o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 17 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 964/2010 – Antonio Ernesto Gabrielli Trindade, 4º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Sertãozinho, de 17 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 965/2010 – Ricardo Sale Junior, 3º Promotor de Justiça Criminal da Lapa, para acumular, Heloisa Torres de Toledo Bueno de Souza, 1º Promotor de Justiça Criminal da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Criminal da Lapa, de 17 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 10337/2009 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 274.01.2009.004850-5, em trâmite pela 1ª. Vara da Comarca de Itápolis, a partir de 3 de dezembro de 2009 (Pt. nº 153.465/09).

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 10/12/2009)

nº 10360/2009 – Promotor de Justiça de Nuporanga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 397.01.2009.000003-9, em trâmite pela Vara Judicial da Comarca de Nuporanga, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 152.857/09).

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 11/12/2009)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Marcos Antonio Librelon (18 a 29)
Inclua-se:

Eduardo Martins Boiati (04 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10731/2009 - Ana Cristina Ioriatti Chami, 7º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11090/2009 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 14/01/2010)

nº 11137/2009 - Larissa Motta Nunes Liger, 2º Promotor de Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para assumir o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 7 a 22 de janeiro, para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 23 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e Juventude, de 17 a 22 de janeiro  de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 06/01/2010)

nº 11185/2009 - Vania Kuyumdjian Caceres, 3º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 31 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 2 a 10 e no dia 12 de janeiro, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 4 a 8 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, no dia 12 de janeiro, acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 18 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 11 a 16 de janeiro e auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Guarulhos, no dia 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/01/2010)

nº 11296/2009 – Promotor de Justiça de Nuporanga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 351/07, em trâmite pela Vara Judicial da Comarca de Nuporanga, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. (Pt. nº 159.391/09)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 30/12/2009)

nº 318/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Renata Masagão Romero Antunes (25/01 a 08/02)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Inclua-se:

Andre Pascoal da Silva 

Excluam-se:

Alexandre de Palma Neto

Hamilton Fernando Lisi

Joao Carlos de Camargo Maia

Marcia Monassi Mougenot Bonfim

Margareth Ferraz França

Renata Masagão Romero Antunes

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Alexandre Rocha Almeida de Moraes (16/02 a 02/03) 
Incluam-se:

Hamilton Fernando Lisi (16/02 a 02/03)

Marcia Monassi Mougenot Bonfim (16/02 a 02/03)

Margareth Ferraz França (16/02 a 02/03)

Exclua-se:

Andre Pascoal da Silva (16/02 a 02/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Jonize Sacchi de Oliveira (17 a 26)

Renata Masagão Romero Antunes (17 a 26)

Exclua-se:

Elaine de Assis e Silva (01 a 12)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 567/2010 - Marcos Bento da Silva, 23º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 12 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 624/2010 - Aline Morgado da Rocha, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Atibaia, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Atibaia, de 12 a 18 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 655/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 09/02/2010)

nº 658/2010 - Izabela Angelica Queiroz Fonseca, 7º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba, de 14 a 26 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 716/2010 - Viviane Zaniboni Ferreira, 1º Promotor de Justiça Substituto da 26ª Circunscrição Judiciária (Assis), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Promissão, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 16 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 06/02/2010)

nº 762/2010 –  Marcelo Di Giacomo Araújo, Promotor de Justiça de Iepê, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, de 1 a 19 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 30/01/2010)

nº 895/2010 – Wellington Roger Neves, Promotor de Justiça de Gália, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 16 a 28 de fevereiro de 2010. 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 06/02/2010)

II- ATOS

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 631/2010-PGJ, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

(Pt. nº 20.206/2010)

Institui a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, e dá outras providências.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 19, inciso XII, letras “c” e “p”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993;


Considerando constituir objetivo da Procuradoria-Geral de Justiça fomentar a atuação conjunta e integrada de todos os órgãos de execução do Ministério Público;


Considerando ser necessária a instituição de instrumentos de aproximação dos órgãos de execução especialmente para o aperfeiçoamento das funções institucionais;


Considerando a necessidade de a atuação coordenada privilegiar o princípio do Promotor de Justiça Natural, integrando-se, quando possível, os órgãos de execução que compartilhem atribuições;


Considerando o caráter difuso de questões relacionadas aos direitos humanos e à defesa da criança e do adolescente, a identidade de hipóteses de atuação e a necessidade de atuação integrada, coordenada e concentrada;


Considerando a necessidade de eleição de prioridades e metas que respeitem as peculiaridades locais e regionais;


Considerando que a especialização pode ser obtida a partir da constituição de rede de atuação integrada, sem importar a supressão dos órgãos de execução primários;


Considerando a necessidade de aproximação e atuação conjugada das Promotorias de Justiça do Interior, sobretudo as de atuação cumulativa;


Considerando, por fim, que a atuação ministerial reclama a eleição de prioridades a ser desenvolvida em conformidade com o Plano Geral de Atuação e as diretrizes fixadas pela Procuradoria-Geral de Justiça e seus órgãos de apoio;


RESOLVE editar o seguinte Ato:




)CAPÍTULO I



DA CRIAÇÃO E MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 1º - Fica criada, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS.


§ 1º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será integrada pelas Promotorias de Justiça com atribuições para as áreas de Direitos Humanos e da Infância e Juventude, localizadas no Interior do Estado, especializadas ou não.


§ 2º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será implantada gradualmente com a criação e instalação dos respectivos NÚCLEOS, por Ato da Procuradoria Geral de Justiça, precedido da manifestação das Promotorias de Justiça interessadas.


§ 3º - As Promotorias de Justiça interessadas, quando da manifestação de que trata o parágrafo anterior, indicarão as metas, temas ou questões sociais para a atuação do respectivo NÚCLEO.


§ 4º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS atuará em apoio e em conjunto com o Promotor Natural que a integra no respectivo NÚCLEO.

     
Art. 2º - Constitui missão a ser atendida pela REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS a identificação, prevenção e repressão aos atos ou omissões capazes de corresponder à violação dos direitos fundamentais de segunda geração, em especial os assegurados à criança e ao adolescente.

     
Art. 3º - A Procuradoria-Geral de Justiça, por Ato específico, poderá propor, além daquelas definidas pelos NÚCLEOS, outras metas para a atuação da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, retirando-as da política de atuação estabelecida a partir do Plano Geral de Atuação do Ministério Público.


Parágrafo Único - Os NÚCLEOS DE ATUAÇÃO regionalizada da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS não necessitarão corresponder à divisão administrativa adotada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, podendo ser instituídos em unidades menores, por agrupamento de Promotorias, sempre que as questões sociais assim o recomendarem.     


Art. 4º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITO SOCIAIS contará com uma Secretaria Executiva, integrante do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, e com Secretarias Regionais, com atribuições para oficiar nos respectivos núcleos regionais.


Parágrafo Único – Os NÚCLEOS DE ATUAÇÃO encaminharão, anualmente, por meio da Secretaria Executiva, suas metas para o próximo exercício.




CAPÍTULO II




DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º - Competirá à REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, dentre outras, as seguintes atribuições:


a) difundir as iniciativas dos órgãos de execução que a integram, em especial a atuação em representações, inquéritos civis, procedimentos preparatórios de inquéritos civis e nas ações coletivas de iniciativa do Ministério Público ou de terceiros;


b) difundir os resultados positivos obtidos em ações de iniciativas do Ministério Público e de terceiros;


c) promover a efetiva mobilização das Promotorias de Justiça para a consecução da atuação integrada em relação aos temas regionais ou gerais.


Art. 6º - Caberá aos Promotores de Justiça integrantes da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITO SOCIAIS o exercício das atividades mencionadas no artigo anterior, como também:


I – reunir-se pelo menos trimestralmente, buscando colher subsídios para a identificação dos temas prioritários e definição de metas;

   
II - reunir-se periodicamente com os órgãos públicos e com representantes da sociedade civil para a definição dos temais regionais prioritários;

       
III – participar de reuniões designadas pela Procuradoria-Geral de Justiça ou pela Secretaria Executiva.


Parágrafo Único – As metas e prioridades identificadas a partir das reuniões indicadas nos incisos I e II serão transmitidas à Secretaria-Executiva para que possam compor, se o caso, as metas da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS. 




CAPÍTULO III




DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º - A Secretaria Executiva da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será ocupada por Membro do Ministério Público designado pela Procuradoria-Geral de Justiça e não exercerá funções de execução, competindo-lhe:


I – apoio, articulação e monitoramento das iniciativas nas diversas regiões do Estado de São Paulo;


II - intermediação e organização para atuação cooperada entre os membros da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, visando à obtenção de resultados com maior abrangência no Estado;


III - intermediação perante outros órgãos da administração pública, para viabilização de Força-Tarefa ou obtenção de informações;

     
IV - articulação com os órgãos de execução do Ministério Público e com o setor de inteligência do CAEX no fomento e alimentação do banco de dados de defesa e proteção dos direitos da criança e do adolescente;

     
V - articulação com o setor de informações e perícias do CAO-Cível e de Tutela Coletiva, do Centro de Apoio à Execução e de instituições públicas ou privadas;


VI - intermediação junto ao CAO-Cível e de Tutela Coletiva para articulação de atuação conjunta da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS com outras Promotorias de Justiça em todo o Estado;


VII – implantação, quando cabível, de sistema de "disque-denúncia", promovendo sua ampla divulgação nos meios de comunicação de massa e junto à sociedade civil;


VIII – incentivar a formação dos NÚCLEOS DE ATUAÇÃO promovendo reuniões com as Promotorias de Justiça de determinadas regiões;


IX – encaminhar para a Procuradoria-Geral de Justiça as solicitações de designações que possam importar ônus para o Ministério Público, descrevendo a sua indispensabilidade.


Art. 8º - A Secretaria Regional será ocupada por membro do Ministério Público designado pela Procuradoria-Geral de Justiça, dentre os que oficiem nas Promotorias de Justiça abrangidas pelo NÚCLEO DE ATUAÇÃO, cumprindo-lhe, além do exercício das funções de execução:


I – encaminhar relatórios de atuação, na forma disposta no presente Ato, fazendo-o por meio eletrônico;

       
II – encaminhar as cópias das peças processuais e manifestações oferecidas pelas Promotorias de Justiça, fazendo-o por meio eletrônico;


III – praticar atos de gestão, encaminhando à Secretaria Executiva relatórios de atuação individualizada, deles constando os deslocamentos físicos e/ou diligências que possam gerar ônus para o Ministério Público.




 CAPÍTULO V




DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - A Secretaria Executiva da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS fará publicar relatório anual de atividades, em complementação aos relatórios mensais encaminhados à Corregedoria Geral do Ministério Público, com destaque para as principais atividades desenvolvidas.


Parágrafo Único - Os dados constantes dos relatórios mensais serão encaminhados ao CAO-Cível e de Tutela Coletiva, que os cadastrará, arquivará e analisará metodicamente, com o intuito de aprimorar as atividades ministeriais.

   
Art. 10 - A Procuradoria-Geral de Justiça fará publicar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Aviso dirigido às Promotorias de Justiça localizadas no Interior do Estado, com atribuições nas áreas de Direitos Humanos e Infância e Juventude, para que, querendo, manifestem interesse na constituição de NÚCLEOS DA REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS.

     
Art. 11 - Fica, por este Ato, criado o NÚCLEO 1 compreendendo, conforme adesão dos respectivos Promotores de Justiça Naturais, as seguintes Promotorias de Justiça com as atribuições compatíveis com as atividades estabelecidas no presente Ato:


a) Promotoria de Justiça de Guariba;


b) Promotoria de Justiça de Jaboticabal;


c) Promotoria de Justiça de Pitangueiras;


d) Promotoria de Justiça de Sertãozinho – 1º e 2º Promotores de Justiça;


e) Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto – 11º e 21º Promotores de Justiça.


Art. 12 - O NÚCLEO 1  atuará, como deliberado pelos respectivos Promotores de Justiça, tendo como meta o fomento e acompanhamento das políticas públicas voltadas ao trato dos seguintes temas:


a) drogadição;


b) alcoolismo;


c) moradores de rua;


d) catadores de lixo.


Art. 13 - A Diretoria-Geral providenciará o suporte material necessário à instalação e funcionamento da Rede de que trata o presente Ato.


Art. 14 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        São Paulo, 11 de fevereiro de 2010

        Fernando Grella Vieira

        Procurador-Geral de Justiça

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS                  

ATO NORMATIVO Nº 632/2010-PGJ, de 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

(Pt. nº 8.318/2010)

Modifica a redação do Ato Normativo nº 626/2010-PGJ, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o uso e ocupação dos edifícios localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, na Capital.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IX, alínea “d”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e 


Considerando a conveniência de aperfeiçoar a redação do § 1º, do art. 1º, do Ato Normativo nº 626/2010-PGJ, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o uso e ocupação dos edifícios localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, na Capital,


RESOLVE editar o seguinte Ato: 


Art. 1º - O § 1º do artigo 1º do Ato Normativo nº 626/2010-PGJ, de 19 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:


“§ 1º - No edifício localizado na Rua Treze de Maio nº 1259 instalar-se-á a Escola Superior do Ministério Público, ficando no piso térreo o seu Auditório e Biblioteca e nos 1º, 2º e 3º andares a sua sede e demais dependências. O Auditório poderá eventualmente ser utilizado por outros órgãos do Ministério Público mediante prévia autorização da direção da Escola.”


Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        São Paulo, 11 de fevereiro de 2010

        Fernando Grella Vieira

        Procurador-Geral de Justiça

III - Avisos

Aviso de 05/02/2010

nº 075/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 817.534-MG, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: Recurso especial - Administrativo - Poder de polícia - Trânsito - Sanção pecuniária aplicada por sociedade de economia mista – Impossibilidade. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Poder de Polícia > Jurisprudência.

Avisos de 09/02/2010

nº 081/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório “LUIS FELIPPE FRANÇA RAMOS”, na Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar -Centro, no dia 24 de fevereiro, às 18 horas, com a seguinte pauta :

1) Relatório da distribuição do mês de fevereiro;

2) Comunicações do Secretário Executivo;

3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça;

nº 082/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 23 de fevereiro, às 11 horas, com a seguinte pauta:

1) Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;

2) Relatório de distribuição do mês de janeiro;

3) Comunicações do Secretário-Executivo;

4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

5) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.

Aviso de 09/02/2010

nº 084/10 – PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude e da Pessoa com Deficiência, que foi publicada na página do CAO Cível > Infância e Juventude > Destaques a Resolução da Secretaria Estadual de Educação nº 38/09, que dispõe sobre a admissão de docentes com qualificação na Língua Brasileira de Sinais - Libras, nas escolas da rede estadual de ensino. Avisa, ainda, que nos termos da referida Resolução, bem como por informações prestadas em Protocolado da área da Educação do CAO Cível, pela Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas da Secretaria Estadual de Educação, as diretorias de ensino efetivarão a contratação de profissionais da LIBRAS (professor interlocutor) através da realização da inscrição de docentes credenciados e atribuição de aulas nas escolas nas quais os alunos surdos/deficientes auditivos estiverem matriculados.  Os professores interlocutores atuarão como mediadores da comunicação em LIBRAS entre os alunos e o professor da sala comum.

Aviso de 10/02/2010

nº 087/10 – PGJ 



O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 01 de outubro de 2009, foi aprovada a Tese nº 320, com a seguinte ementa:

“CORRUPÇÃO ATIVA. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. DOLO. CARACTERIZAÇÃO.

A embriaguez voluntária não afasta o elemento subjetivo do crime de corrupção ativa.”

Avisos de 11/02/2010

nº 089/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital firmou termos de ajustamento de conduta visando à adequação das condições de segurança em estádios de futebol. Referidos termos de ajustamento de conduta podem ser obtidos por meio de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Termos de Compromisso de Ajustamento/Firmados pelo MP/Segurança/Estádios, Ginásios Esportivos, Casas de Espetáculo, Shopping (necessário realizar o “Login Intranet”).

nº 90/10 - PGJ, de 10-2-2010

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas  atribuições, e a pedido da Diretoria-Geral do Ministério Público, Avisa aos Promotores de Justiça que necessitarem de certidão referente ao pagamento de diárias correspondentes ao ano de 2009, para fins de declaração de Imposto de  Renda, deverão requerê-la até 19 de fevereiro.

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 29-1-2010

Cessando, a partir de 15/1/2010, os efeitos da Portaria que fixou a gratificação mensal a título de representação, a Esdras Severiano de Carvalho, RG. 12.837.039;

de 10-2-2010

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 1/2/2010, José Roberto Biajoli, RG. 5.574.211-7 e Uly Berbet Porto Tognolo, RG. 30.837.033-8, dos cargos de Oficial de Promotoria, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP;

Cessando, a partir de 1/2/2010, os efeitos das Portarias publicadas, nos D.Os., que fixaram gratificações mensais com fundamento na Lei 6375/89:

6, D.O. de 7/1/2005, Abner Castorino, RG. 25.944.114-4; 20, D.O. de 21/11/2003, Ana Beatriz Sampaio Silva Vieira, RG. 12.438.938-7; 6, D.O. de 7/4/2005, Ana Paola Ferrari Ambra, RG. 20.520.710-8; 14, D.O. de 15/1/2004, Eduardo Dias Brandão, RG. 19.214.190-9; 6, D.O. de 7/4/2005, Silvio de Cillo Leite Loubeh, RG. 25.003.923-0; 12, D.O. de 13/4/2004, Tatiana Calle Heilman, RG. 27.198.531-8.

Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 10-2-2010

Autorizando, para todos os efeitos legais, o cômputo do tempo de serviço prestado por Carolina Rodriguez de Mendoza, RG. 22.997.000-X, 1º Promotor de Justiça Subst. da 21ª C.J. (Registro), ao Ministério Público Federal, no período de 22/3/2005 a 20/8/2009, num total líquido de 1613 dias.

Deferindo, o pedido de Raul Malta Moreira, RG. 2.270.239, Procurador de Justiça aposentado, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95, a partir do mês de janeiro de 2010;

Autorizando, à vista do processo, os pedidos de Carlos Roberto Marcos Garcia, RG. 13.403.064, Procurador de Justiça, 3 dias, a partir de 28/12/2009 e 5 dias, a partir de 18/1/2010, protocolados sob nºs 162311/09 e 162308/09, respectivamente;

Autorizando, à vista do processo, os pedidos de Marisa Rocha Teixeira Dissinger, RG. 8.701.864, Procuradora de Justiça, 3 dias, a partir de 7/12/2009 e 12 dias, a partir de 11/1/2010, protocolados sob nºs 153573/09 e 2593/10, respectivamente;

Autorizando, à vista dos processos, os pedidos dos Procuradores de Justiça, protocolados sob nºs., a partir de:

1/2/2010, 5 dias, Carmen Beatriz Aparecida Ungaretti Selingardi Guardia, RG. 3.762.287, 9217/10; 22/12/2009, 9 dias, Eloisa de Sousa Arruda, RG. 12.987.755, 160030/09; 4/1/2010, 19 dias, José Antonio Dias Leite, RG. 8.733.760, 156682/09; 1/2/2010, 30 dias, José Carlos Pereira, RG. 4.560.935, 139847/09; 4/1/2010, 12 dias, Luiz Antonio de Sampaio Arruda, RG. 14.460.460, 136078/09; 26/1/2010, 4 dias, Márcia de Holanda Montenegro, RG. 12.239.481, 145427/09; 8/2/2010, 5 dias, Perseu Gentil Negrão, RG. 7.454.163, 8681/10; 1/2/2010, 12 dias, Vera Martins Serra Espuny Barretto, RG. 10.773.696, 2679/10; 18/1/2010, 5 dias, Wilson Alencar Dores, RG. 8.840.750, 163421/09.

Conselho Superior

Aviso nº 17/10 - CSMP, DE 09.02.10
         O Conselho Superior do Ministério Público AVISA que, na reunião ordinária designada para o próximo dia 25.02.10, definirá a forma (promoção ou remoção) e o critério (antiguidade ou merecimento) para provimento dos cargos que seguem relacionados.

         Os interessados nos cargos indicados deverão se manifestar por ofício, fax (3119-9712) ou e-mail acompanhado de assinatura digital até o próximo dia 19.02.10.

         A lista atualizada contendo os nomes dos interessados poderá ser acessada diariamente no site do Ministério Público, espaço do Conselho Superior.

ENTRÂNCIA FINAL 



41º PJ DA CAPITAL



56º PJ DA CAPITAL



65º PJ DA CAPITAL



4º  PJ DE AMERICANA

14º PJ DE GUARULHOS



7º   PJ DE SÃO BERNARDO DO CAMPO



18º PJ DE SÃO BERNARDO DO CAMPO



1º   PJ DE SUZANO

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA


6º PJ DE ATIBAIA



4º PJ DE AVARÉ



1º PJ DE CAÇAPAVA



3º PJ DE CRUZEIRO



1º PJ DE EMBU



2º PJ DE EMBU



1º PJ DE FERRAZ DE VASCONCELOS



3º PJ DE FERRAZ DE VASCONCELOS



1º PJ DE FRANCISCO MORATO



2º PJ DE FRANCISCO MORATO



3º PJ DE FRANCISCO MORATO



2º PJ DE FRANCO DA ROCHA



3º PJ DE HORTOLÂNDIA



3º PJ DE IBITINGA



3º PJ DE ITAPEVA



4º PJ DE ITAPEVA



2º PJ DE LEME



1º PJ DE MOCOCA



2º PJ DE PAULÍNEA



2º PJ DE SÃO ROQUE



5º PJ DE TABOÃO DA SERRA



1º PJ DE TATUÍ



2º PJ DE TATUÍ



1º PJ DE UBATUBA



3º PJ DE VOTORANTIM

EDITAL DE 08.02.2010
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,

       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 18.02.2010 (cf. RICSMP, art..56, parágrafo único)  as inscrições ao concurso para o seguinte cargo vago:

PROCURADOR DE JUSTIÇA

PROMOÇÃO MERECIMENTO:

UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Cível, decorrente do falecimento do Doutor LUIZ GONÇALEZ FILHO.

        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.

OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO EGRÉGIO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NOME:___________________________________________________,

vem, respeitosamente, requerer a  Vossa Excelência  se  digne conceder-lhe inscrição para PROMOÇÃO ao cargo   de PROCURADOR DE JUSTIÇA constante (s)  da lista em anexo, por mim rubricada.

                
     Declara, outrossim,  que  não tem autos atrasados em  seu poder,  e não  deu  causa a  adiamento  de audiência nos últimos 12 (doze) meses.



                  Termos em que,



                  Pede deferimento.

                   ______________, _____ de________________ de 2______

_______________________________________

(assinatura)

ANEXO DE INSCRIÇÃO:

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
_________________

                                  (RUBRICA)

OBS.: A PARTIR DE 08.03.04 AS INSCRIÇÕES PARA PROMOÇÃO/REMOÇÃO/ OU TRANSFERÊNCIA, BEM COMO AS RESPECTIVAS DESISTÊNCIAS PODERÃO SER FEITAS PELA INTERNET (PORTAL DE SERVIÇOS - PROTOCOLO ON-LINE), ATÉ O ÚLTIMO DIA CONSTANTE NO EDITAL, ÀS 18h00, NOS TERMOS DO ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DE 02/03/04. (ARTIGO 3º, INCISOS VIII E IX).

Diretoria-Geral

Portaria nº 015/2010 – DG/MP, de 11 de fevereiro de 2010
              O Diretor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, Resolve:

              Artigo 1º - Fica criado, no âmbito da Diretoria-Geral do Ministério Público, Grupo de Trabalho destinado à análise e homologação do sistema de registro e gestão de procedimentos administrativos de natureza individual – SIS MP CÍVEL, desenvolvido pelo Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC.

              Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata o artigo 1º será composto pelos Oficiais de Promotoria abaixo indicados:

              a – GILMARA DA SILVA LAMIM – RG. 06.701.030-MG

              b – CLEIDE MACHADO – RG. 18.156.924-3

              c – HELENA APARECIDA NASCIMENTO – RG. 15.757.794-6

              d – EUNICE MARIA PELOSO DE AZEVEDO – RG. 34.735.766-0

              e – GEISA CARLA REIS BUGALLO TEIXEIRA – RG. 023.883.991-1

              f – JURANDIR DE MELO – RG. 14.216.731-9.

              Artigo 3º - As atividades do Grupo de Trabalho serão supervisionadas pelo Coordenador da Assessoria de Gestão e Planejamento Institucional e a primeira reunião de trabalho fica previamente marcada para o dia 18 de fevereiro de 2010, a partir das 14h00, no 3º andar – sala 316, na sede deste Ministério Público do Estado de São Paulo.

              Artigo 4º - As funções dos integrantes do Grupo de Trabalho serão desenvolvidas sem prejuízo das atribuições normais dos cargos de que são ocupantes.

              Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Geral

Portarias do Diretor-Geral de 10-2-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:

Carlos Gilberto Menezello Romani, RG. 9.426.223, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, 29/1/2005 a 27/1/2010; Cristiane Patrícia Cabrini, RG. 18.220.391, 5º Promotor de Justiça de Marília, 28/1/2005 a 26/1/2010; Eduardo Pereira de Souza Gomes, RG. 16.683.842, 3º Promotor de Justiça de Batatais, 23/1/2005 a 21/1/2010; Eloísa Virgili Canci Franco, RG. 8.937.644, 9º Promotor de Justiça da Família, 19/1/2005 a 17/1/2010; Francisco Aparecido de Oliveira, RG. 12.457.452, Procurador de Justiça, 25/1/2005 a 23/1/2010; José Eduardo de Souza Pimentel, RG. 14.922.043, 11º Promotor de Justiça de Piracicaba, 30/1/2005 a 28/1/2010; Luiz Roque Lombardo Barbosa, RG. 3.992.580, Procurador de Justiça, 8/2/2005 a 6/2/2010; Mara Silvia Coutinho Ribeiro, RG. 14.564.953, 7º Promotor de Justiça de Sorocaba, 26/1/2005 a 24/1/2010; Marcio Augusto Friggi de Carvalho, RG. 28.221.220-6, 6º Promotor de Justiça de Atibaia, 28/1/2005 a 26/1/2010; Paulo Henrique de Oliveira Arantes, RG. 37.773.169-9, 1º Promotor de Justiça de Jaboticabal, 21/1/2005 a 19/1/2010; Richard Gantus Encinas, RG. 26.323.133-1, 1º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J. (Piracicaba), 26/4 a 9/10/94, 9/1 a 16/11/2004 e de 22/5/2006 a 25/1/2010.  

Despachos do Diretor-Geral de 10-2-2010

Deferindo, os pedidos de incorporação de décimos, nos termos da L.C. 924/02:

Denise Maria Jenidarchiche, RG. 7.560.152-7; Derli Siqueira, RG. 9.214.439; Dirlei Gimenes Muller, RG. 13.141.673; Eliana Aparecida Ribeiro dos Reis, RG. 16.689.114-9; Lisiane Davoli Frare Ribeiro, RG. 12.395.645; Mario Sergio Moreira, RG. 11.583.262-2; Paulo Sangelo Raimundo de Paulo, RG. 17.538.197-5; Regina Maria Paes, RG. 14.600.000-6;

Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, a Jordana Calixto Porto, RG. 29.704.459-X, 4º Promotor de Justiça Subst. da 5ª C.J. (Jundiaí), 180 dias de licença-gestante, a partir de 18/1/2010, conforme fez  prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede Município e Comarca de Jundiaí - São Paulo, em consequência, interrompendo a licença-saúde publicada no D.O. de 22/1/2010;

Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

18/1/2010, 24 dias, Ademir Perez, RG. 9.508.391, 3º Promotor de Justiça de Catanduva; 12/1/2010, 6 dias, Alexandre de Palma Neto, RG. 24.692.219-9, 4º Promotor de Justiça de Atibaia; 27/1/2010, 30 dias, Ana Carolina Fuliaro Bittencourt, RG. 30.551.195-6, 3º Promotor de Justiça de Itanhaém; 12/1/2010, 4 dias, Ana Maria Aiello Demadis, RG. 27.729.057-0, 1º Promotor de Justiça de Peruíbe; 8/1/2010, 1 dia, Daniela Reis Pastorello, RG. 18.816.653-1, 4º Promotor de Justiça de Santa Bárbara D’Oeste; 18/1/2010, 20 dias, Fernando de Andrade Martins, RG. 12.351.404, 7º Promotor de Justiça de Franca; 23/1/2010, 7 dias, João Carlos Sgorlon, RG. 10.639.779, 16º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto; 7/1/2010, 2 dias, João Marcos Costa de Paiva, RG. 11.166.469-X, 10º Promotor de Justiça de São José dos Campos; 4/1/2010, 30 dias, José Carlos Gallucci Thomé, RG. 10.610.255, 3º Promotor de Justiça de Pirassununga; 18/1/2010, 20 dias, José Carlos Pereira, RG. 4.560.935, Procurador de Justiça; 6/1/2010, 30 dias, José Eduardo Ismael Lutti, RG. 7.536.372, 1º Promotor de Justiça do Meio Ambiente; 11/1/2010, 30 dias, José Manoel Mendes Castanho, RG. 12.455.715, Procurador de Justiça;   18/1/2010, 30 dias, Mary Ann Gomes Nardo, RG. 30.394.752-4, 1º Promotor de Justiça Subst. da 23ª C.J. (Botubatu);  18/1/2010, 10 dias, Matheus Jacob Fialdini, RG. 33.693.469-5, 1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba; 18/1/2010, 14 dias, Patricia Dosualdo Pelozo, RG. 26.821.579-0, 4º Promotor de Justiça Subst. da 16ª C.J. (São José do Rio Preto); 15/1/2010, 1 dia, Renata Lúcia Mota Lima de Oliveira Rivitti, RG. 22.722.615-X, 2º Promotor de Justiça de  Porto  Feliz; 17/12/2009, 15 dias, Rolando Maria da Luz, RG. 7.848.810, Procurador de Justiça; 11/1/2010, 5 dias, Rosa Maria Pistoresi Garcia, RG. 3.139.079, Procurador de Justiça; 20/1/2010, 20 dias, Ruy Valente da Silva, RG. 9.353.143, Procurador de Justiça; 17/1/2010, 15 dias, Sergio Turra Sobrane, RG. 12.641.372, Procurador de Justiça; 15/1/2010, 1 dia, Thales Cezar de Oliveira, RG. 15.769.647, 11º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude; 20/1/2010, 3 dias, Wellington Roger Neves, RG. 23.983.081-7, Promotor de Justiça de Gália; 

Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, 8 dias de licença-paternidade, conforme fizeram prova as Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios, a partir de:

28/12/2009, Carlos Alberto Moraes Barbosa, RG. 13.022.718-3, 18º Promotor de Justiça de Santos, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais  do 28º Subdistrito do Jardim Paulista – São Paulo; 17/1/2010, Omar Mazloum, RG. 20.741.810, 7º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – 27º Subdistrito - Tatuapé - São Paulo;

Concedendo, a Fernando Albuquerque Soares de Souza, RG. 17.897.257, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, 4 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 2/2/2010;

Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados nos D.Os., licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

2/12/2009, D.O. de 30/1/2010, 30 dias, Jose Luis Kuhn, RG. 14.451.836, 9º Promotor de Justiça de São Vicente; 6/11/2009, D.O. de 21/1/2010, 8 dias, José Roberto Sígolo, RG. 13.760.524, Procurador de Justiça; 11/1/2010, D.O. de 28/1/2010, 60 dias, Manoel Cirilo Rodrigues, RG. 8.203.105, 119º Promotor de Justiça Criminal; 14/12/2009, D.O. de 23/1/2010, 60 dias, Marcio Cunha Berra, RG. 4.435.700, Procurador de Justiça; 21/12/2009, D.O. de 28/1/2010, 40 dias, Marcos Fábio de Campos Pinheiro, RG. 11.069.687, 124º Promotor de Justiça Criminal; 8/12/2009, D.O. de 23/1/2010, 60 dias, Martha Heloisa Winkler da Costa e Silva, RG. 10.713.897, 6º Promotor de Justiça de Falências; 17/7/2009, D.O. de 28/1/2010, 15 dias e 13/1/2010, D.O. de 29/1/2010, 45 dias, Rosane Rolim, RG. 8.985.653, Procurador de Justiça; 17/1/2010, D.O. de 28/1/2010, 90 dias, Rubens Gentil Negrão, RG. 4.469.042, 3º Promotor de Justiça de Araraquara; 8/1/2010, D.O. de 2/2/2010, 30 dias, Sonia Regina Thomé de Campos, RG. 8.630.207, Procurador de Justiça; 30/11/2009, D.O. de 27/1/2010, 30 dias e 30/12/2009, D.O. de 29/1/2010, 30 dias, Vania Schumann, RG. 7.842.074, 3º Promotor de Justiça de Osasco; 31/12/2009, D.O. de 2/2/2010, 60 dias, Yves Atahualpa Pinto, RG. 10.367.621, 1º Promotor de Justiça de Catanduva.

Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campinas

Ref.: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 002/2009

Sindicada: Maria Rosely da Silva Iarashi Tajima, Oficial de Promotoria

“Diante da certidão supra, e nos termos do parágrafo 3º, do artigo 282 da Lei 10.261/68, nomeio a Drª. Juliana Maria Noronha Ribeiro Peraro, OAB/SP nº 297278, como defensora dativa. Concedo-lhe o prazo de três dias para requerer a produção de provas nos termos do artigo 283 da Lei 10.261/68. Intime-se. Campinas, 10 de fevereiro de 2010. Lúcia M. de Figueiredo Ferraz P. Leite, Presidenta da CPP da Área Regional de Campinas.”

Despacho do Procurador-Geral de 11.02.2010.
Processo nº 120/2010 – DG/MP

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Aquisição de impressos oficiais para atender às necessidades da Instituição.

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, a favor da Imprensa Oficial do Estado S.A. – IMESP, para a confecção de impressos oficiais.

Centro de Recursos Humanos

Portaria da Diretora de 11-2-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 8/2/2010, Otávio Augusto Pascucci Perillo, RG. 32.671.708-0, do cargo de Oficial de Promotoria, da E.V.N.I., do SQC-III-QMP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público.

Despachos da Diretora de 9-2-2010

Deferindo, o pedido de Oswaldo Pagoti de Britto Junior, RG. 18.729.698, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 19807/10;

Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Oswaldo Pagoti de Britto Junior, RG. 18.729.698, Oficial de Promotoria, 5 dias de licença-paternidade, a partir de 20/1/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede - Município e Comarca de Taubaté - Estado de São Paulo.

Escola Superior

Comunicado ESMP nº 01/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público CONVIDA os Membros do Ministério Público de São Paulo, dos Ministérios Públicos Estaduais e do Ministério Público da União, para a palestra inaugural do ano letivo de 2010: “Reflexões sobre o Ministério Público: que futuro?”, a ser proferida pelo Dr. ANTONIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN, Ministro do Superior Tribunal de Justiça e Ex-Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo.

O evento terá lugar no dia 22 de fevereiro de 2010, das 19h às 21h30min, no auditório da Associação Paulista do Ministério Público, situado no Largo São Francisco, nº 34, 13º andar, Centro, São Paulo, com transmissão, simultânea, via internet, com o apoio dessa Associação.

Para a opção internet o membro deverá manifestar seu interesse até 19 de fevereiro, pelo site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, para posterior envio da senha de ingresso no sistema de transmissão. 

Para a opção presencial o membro deverá preencher cadastro no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br. Será expedido certificado.

A Inscrição também poderá ser feita, para as opções presencial e internet, pelo telefone (11) 3262-5531, Ramal 33.
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